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FRANCIÉLI ÂGALHÀES OE ARRUOA VIEIRA PIRES

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURÀ ItJlUNICIPAL DE SANTO AIITÔNIO DO LESTÉ

UCITÂÇÃO
TERITO DE AOJUDiCAÇAO E HOüOLOGAÇAO - |I{EXIGIBILIDADE

DÉ LICITAÇAO OOIJã}2,I

ÍERMO OE ÁDJUDICAçAO E HOÍIIOLOGAÇAO

ll'lExlGlBlLroaDE DE LlclTAçÃO O(x/202,r

{) F-Ímo Sr PÍeferlo lUunicipalJose Arimatéia VierÍa Alves, tendo em vasta

as lustÍcatívas ap.esentadas pela Comassáo de Contrataçáo e pela As_

sessona Juridrca do N4unicipio. sobre a contratação diretã por inexigibili-

dade dê licitaÇáo. tulcrada no an.74 inciso ll da Lei 14.133/21, no valor

iotal de R§ 40.000,00 {quarenta mil Íeais), tendo como objeto a ConlÍa-
laçào de emp.esâ paÍa reali2açáo dê Show Regional, visando at€hdeÍ
a dêmanda da Secretâria Ííunicipaldê Educação e Cultu6, em buscá
de aüação artistica para o êverto da Festâ do ÍÚilho - FE ISAL que

oconetá no dia 2710/U2024, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o pre-

senle processo a favor de: CLÁUDI EY CARLOS DA FONSECA - CNPJ:

í 3.232.382/0001-20, Rua Sáo Sebasüào, n'. 255. Vila Sáo Sêbastaaáo - ll
PTE. Rondonopolis - MT, CEP: 7873G270. E ordenar sua publicação em

cumpíimento ao disposto no art. 72, Vlll Parágrafo único dâ Lei '14.'133/21.

Sânlo Antônio do Leste-MT. 08 de abÍilde 2024,

VALCIR DOS SANTOS LtJIS - SecÍetario da Comissáo.

SONIA NIVIA BRUNEÍTA MUHLBEIER - Membro da Comissão

VILMAR DE SOUZA- Membro da Comissão.

ELAINE DE FAÍ|MA MORS - Membro dâ Comissão-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANTÔNIO DO LESIE,/MT

PROCESSO SELETIVO - 0O11202,{ ORGANIZAÇÁO: \/P AUDIIORES E

CONSULTORES

' souctnçôes oe tsENÇÁo - ANÁLrsE oos PEDtDos

INSCRtçÃo NoME VAGA RESULTADo

. OOOOO3O ADRIANO HENRIQUE PEREIRA DE JESUS AGENTE COMBA-

TE ÀS ENDEMIAS . AcE - URBANÁ,/RURAL . SANTO
I eNrolrto oo restE TNDEFERTDo

OOOOOSO APARECIDA JESUS DE SOUZA OLIVEIRA AGENTE COMUNI-

TÁRto DE SAúDE - Acs - URBANA - sANTo ANToNlo Do

LESTE DEFERIOO

oo0022o cAMtLA ADR|ELt BoRcES ABREU AGENTE coMUNlrÁRlo
: DE SAúDE - Acs - URBANA - sANTo ANToNlo Do

. LESÍE CANCELADO

. oOoOZZO CNUILA NDRIELI BORGES ABREU AGENTE COMUNIIÁRIO
DE SAÚDE - ACS . URBANA - SANTo ANÍONIO DO

LESTE DEFERIDO

00ooo20 cEtsA cRrsrovAM DE MELo slQUElA AGENTF coMUNlrÀ-
Rro DÉ SAúDE - Acs - URBANA- sANTo ANÍoNlo Do

LESTE INDEFERIDO

0000170 HALLAN RocÉRlo MENDES FoNSECA AGENTE coMBAÍE
: ÀS ENDEMIAS . ACE - URBANA/RURAL - SANTO

ANTONIO DO LESÍE INDEFERIDO

' oooooto .tuLlAxn MTRANDA AGENTE coMuNlrÁRlo DE SAúDE -
. ACS - URBANA - SANTO ANTONIO DO

LESÍE DEFERIDO

oo0o08o LETDE cosrA DE oLIVEIRÂ AGENTE coMUNlTÁRlo DÉ

SAúDE - ACS - URBANA - sANro ANToNlo Do

, rrste oerentoo
i 00002í o NlcoLAS oA SILVA LEMos AGENTE coMUNlrÁRlo DE sAÜ-
. DE - ACS. URBANA. SANTO ANIONIO DO

LESTE DEFERIDO

oo0011o RAFAELA souzA sANTos AGENTE coMUNlTÁRlo DE sAÚ-

DE - ACS - URBANA - SANIO ANTONIO DO

LESTE DEFERIDO

OOOO29O SABRINA RÊGINA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE

SAÚDE - ACS . RURAL. SANTO ANTONIO DO

LESTE DEFERIDO

. ooooroo snltonn sANTos FARIA AGENTE coMUNlrÁRlo DE SAÚDE

- ACS - RURAL. SANTO ANTONIO DO

LESTE DÊFERIOO

oo00130 sTLVANA oE LANA SENAAGENTÉ coMUNlrÀRlo DE SAÚDE

- ACS - URBANA. SANTO ANTONIO DO

LESTE DEFERIOO

AGENTE coMuNtrÁRlo DE SAÚDE - Acs - URBANA - sANTo ANTG

Nlo oo
. 00ooo40 vtróRlA sANTos FARIA DEFÊRlDo

JOSE ARIUATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFÊITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DO LESTE
EDITAL COÍÚPLEMENTAR N" OO1 AO EDITAL DE PROCESSO

sELEnvo PúBLlco N" oo1/2024

EDITAL COfulPLEMENTAR N'OOí AO EDIIAL DE PROCESSO SELETI-

vo PUBLICO No 001/2024

A PREFETTURA MUNtctpAL DE sANTo ANTÔNlo Do LEsrE/MÍ, no

uso de suas alÍibuiçôes legais. e em crnsonânciâ com as dispo§ições

constilucionais referentes ao assunto, através da Comissão de Concurso.

nomeada Comissáo Especiâl para FiscalizaÉo e Acompanhamento deste

Processo Seletjvo Público, atÍavés da PortaÍia n' 173/2024 ao qual com-

pete à Comlssão fiscalizar todas as fases do Processo Seletivo Público,

com as presentes tnstruçóes que compõem o presente Edital para todos

os eíêitos. â sâber:

l- Divulgar que não houve recursos sobre a diwlgaÉo do Edital Normativo

n'00112024,

ll- Divulgar o resuhado dos pedidos de isençáo da taxa de inscnÉo,

lll- O candidato poderá apresentar rec{ríso no prazo de 01 (um) dia Úü1, no

endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. Os recursos deverão ser

apresentados por Íreio dâ inlemet, em íormuláao eletrônico próprio dispo-

nivel no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, onde o candida_

to devêrá acessar o PORTAL DO CANDIDAIO-

lV- O pÍesente Edital está disponível nos endeÍeços elê,trônicos:

htlps./^^i ,w-santoântoniodoleste.Ínt.gov-br e w\ivw-w2consultores com br e

Jornâl Oíicial Eletrônico dos Múnicipios - Mato Grosso disponivel no erF

d€íeço êlelrônrco htlps:/diariomunicipal-orgy'ínuamrn/ ocoÍída durante o

pÍazo de valdade do concurso público.

Regiska-se, Publique-se e Cumpra_se.

Santo Antônio do Leste/MT. 04 de Abril de 2024.

JOSE ARIMAREIA VIEIRA ALVES - PreÍeito Municipal

EDMILSON GUIMARÁES DOS SANTOS - PTESidENtE dA COM|SSãO,

d!afl omunrclpâl-oÍg/míâmm' w\./w-amm.org-br Assinado Diq[almenle


